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DECRETO N. 38/2023                      

Rochedo/MS, 06 de junho de 2023. 
 

“Considera ponto facultativo nos dias 08 e 09 de junho devido a 
consagração do Corpus Christi.” 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
  
Art. 1° Fica declarado Ponto Facultativo, nas Repartições Públicas Municipais, o expediente dos dias 08 e 09 de 

junho de 2023. 
 
Art. 2° O disposto neste artigo não se aplica às unidades e serviços considerados essenciais no atendimento à 

população. 
 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique. 

 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 
 

P O R T A R I A N° 247/2023 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Julho de 2022 a 30 
de Junho 2022, a ser usufruída a partir do dia 01 de Junho de 2023 a 20 de Junho de 2023, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, EDGAR DE SOUZA REZENDE,  Fiscal de 
Tributos, lotado na Secretaria de Administração e Finanças da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 
de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do Mês de Junho do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 248/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Julho de 2021 a 11 
de Julho 2022, a ser usufruída a partir do dia 01 de Junho de 2023 a 20 de Junho de 2023, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, EMERSON DE OLIVEIRA MELLO,  Advogado, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do Mês de Junho do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

P O R T A R I A N° 249/2023 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2022 a 31 
de Maio 2023, a ser usufruída a partir do dia 01 de Junho de 2023 a 20 de Junho de 2023, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, GERALDO ALVES ARANTES JUNIOR,  
Controlador Interno, lotado na Secretaria de Administração e Finanças da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do Mês de Junho do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
    

P O R T A R I A N° 250/2023 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991, ... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 
Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 23 de Maio de 2023 até 21 de Agosto de 2023, a funcionária 
Pública Municipal, VANILDE FERREIRA GOMES, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da 
estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 23 de maio 
de 2023.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do Mês de Junho do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A N° 251/2023 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 18 de Janeiro de 2022 a 17  
de Janeiro de 2023, a ser usufruída a partir do dia 01 de Junho de 2023 a 30 de Junho de 2023, a funcionária Pública 
Municipal, ANAIZA CESAR ROMERO, NUTRICIONISTA, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2023.  
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do mês de Junho do Ano de Dois Mil e Vinte e 
Três. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
P O R T A R I A N° 252/2023 

 
  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2022 a 31 
de Maio 2023, a ser usufruída a partir do dia 05 de Junho de 2023 a 25 de Junho de 2023, haja vista a interrupção de 
compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, FABIO DE FREITAS SILVA,  Controlador Interno, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2023. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis dias do Mês de Junho do ano de Dois Mil e Vinte e 
três. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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AVISO DE EDITAL  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 045/2023 

PROCESSO Nº 062/2023 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Agente 
de Contratação de Licitação, designado pelo Decreto n.º 034/2023 de 29 de Maio de 2023, em conformidade com os termos 
do Decreto Municipal n.º 027/2023 de 27 de Abril de 2023, com base no Art. 75 inciso II da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril 
de 2021, torna público aos interessados que estará realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 13 de Junho 
de 2023 às 13h00min na sala do Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 045/2023, Tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE UNIFORMES PARA A BANDA MANOEL DE SOUZA MEIRA DO MUNICIPIO DE ROCHEDO/MS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacao.rochedo@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou 
no setor de Licitações das 07h às 13h. 
 

Rochedo (MS), 06 de Junho de 2023. 
 
 

Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
Agente de Contratação de Licitação 

Rochedo/MS 
 

AVISO DE EDITAL  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 046/2023 

PROCESSO Nº 063/2023 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Agente 
de Contratação de Licitação, designado pelo Decreto n.º 034/2023 de 29 de Maio de 2023, em conformidade com os termos 
do Decreto Municipal n.º 027/2023 de 27 de Abril de 2023, com base no Art. 75 inciso II da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de Abril 
de 2021, torna público aos interessados que estará realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 13 de Junho 
de 2023 às 13h00min na sala do Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 046/2023, Tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE COLETA E ANÁLISE DE ÁGUA PARA O CONSUMO HUMANO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
DIRETORIA DE ÁGUAS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacao.rochedo@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou 
no setor de Licitações das 07h às 13h. 
 

Rochedo (MS), 06 de Junho de 2023. 
 
 

Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
Agente de Contratação de Licitação 

Rochedo/MS 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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